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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Desenvolvimento Urbano

PUBLICAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV

O Município de Cianorte, considerando a Lei Municipal 174/2022, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, torna público, para conhecimento a quem interessar, Estudo de Impacto de 
Vizinhança – EIV da implantação de um supermercado com área total de 2.059,58 m² (dois mil e cinquenta e 
nove vírgula cinquenta e oito metro quadrados) a ser construído na Avenida Ilha do Mel, 1247 – Residencial 
das Araucárias – Cianorte/PR. A cópia do estudo ficará disponível durante quinze dias de forma impressa na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e pelo mesmo período no site do Município através do link 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia-api/api/files/arquivo/272732 na aba “Estudos de Impacto 
de Vizinhança - EIV”.
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ou afloramentos d’água no entorno do empreendimento. Deste modo, não há 
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         – “Estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil”.



–“Dispõe sobre padrões 

de qualidade do ar”.
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acessíveis  a  terceiros, no  todo ou em parte. Qualquer  utilização indevida 
podem ser copiados, reproduzidos, cedidos, divulgados, fornecidos ou tornados
nele contidas. Sem autorização por escrito, este desenho e seus detalhes não
Todos os direitos exclusivos sobre este desenho e sobre as informações

será caracterizada como ilícito penal.
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*PRESENÇA DE POSTE DE ENERGIA ELÉTRICA E BOCA DE LOBO, EM FRENTE AO IMÓVEL.

OBSERVAÇÕES:
- IMPERMEABILIZAR AS VIGAS BALDRAMES NAS FACES LATERAIS E SUPERIOR, ASSIM COMO AS 3

PRIMEIRAS FIADAS DA ALVENARIA COM ADITIVO NO ASSENTAMENTO E REBOCO;

- VERGAS EM TODAS AS PORTAS E JANELAS E CONTRA-VERGAS NAS JANELAS;

- TRATAMENTO ANTI-CUPIM EM TODO MADEIRAMENTO UTILIZADO, TAIS COMO ESTRUTURA DO

TELHADO E ESQUADRIAS;

- UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CONFORME NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS,

BEM COMO PBQP-H;

- BARRA IMPERMEÁVEL EM TODAS AS PAREDES HIDRÁULICAS COM NO MÍNIMO 1,50M DE

ALTURA;

- A EDIFICAÇÃO DEVE SER CONSTRUÍDA ACIMA DO NÍVEL DO MEIO FIO PARA QUE PERMITA NO

MÍNIMO 1% DE CAIMENTO PARA AS TUBULAÇÕES DE ESGOTO E PLUVIAIS;

- UTILIZAR NO MÍNIMO 4 DISJUNTORES E 4 CIRCUITOS, SENDO UM EXCLUSIVO PARA CHUVEIRO;

- PISO CIMENTADO COM NO MÍNIMO 60CM AO REDOR DA EDIFICAÇÃO, (EXCETO DIVISAS) E/OU

10CM MAIS LARGO QUE O BEIRAL.

- DEVE SER FEITA A CORRETA DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS PROVENIENTES DESTA OBRA COM

EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADA E REGISTRADA JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES;

- O PROJETO DEVE SER SEGUIDO RIGOROSAMENTE E DEVE SER CONTRATADA MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA PARA GARANTIR A CORRETA EXECUÇÃO;

Favor cumprir rigorosamente o projeto
para evitar problemas futuros na liberação

do Habite-se e Certidão de Construção.
Qualquer alteração no projeto, a Prefeitura
deverá ser consultada, se for o caso, para

efetuar a substituição do mesmo.

AREARC

SITUAÇÃO ESQUEMÁTICA (Sem escala)

QUADRO DE ESTATÍSTICAS:

TIPO DE INTERVENÇÃO:

Layout Geral

CONTEÚDO DA PRANCHA:

NÚMERO PRANCHAS:

ENDEREÇO DA OBRA:

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA AUTORIA DO PROJETO ARQUITETÔNICO

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DA OBRA

ZONEAMENTO: DATA:

PREFEITURA DE CIANORTE

ÁREA DO TERRENO 2.882,784m²

TOTAL A CONSTRUIR

TAXA DE OCUPAÇÃO (T.O.)
COEF. DE APROVEITAMENTO (C.A.)

1.814,264m²

ALTURA MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO (CUMEEIRA OU PLATIBANDA)(m): 7,42m

UNIDADES HABITACIONAIS/COMERCIAIS/INDUSTRIAIS:

QUANTIDADE DE
UNIDADES

HABITACIONAL

COMERCIAL

INDUSTRIAL

QUANTIDADE DE VAGAS
ESTACIONAMENTO
(CARRO)

TOTAL DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO

ÁREA COMPUTÁVEL (T.O)
823,20 m²

NOME DO PROPRIETÁRIO:

FINALIDADE DA EDIFICAÇÃO:

Laje
Mad/PVC/Gesso
Misto

TIPO DE FORRO:

Sem forro

01 Pvto
01 Pvto + Mez.

02 Pvtos

PAVIMENTOS:

Outros XX

Convencional

Servidão de Passagem

ESGOTAMENTO PLUVIAL:

F.S. + Sumidouro
Rede pública de coleta

ESGOTAMENTO SANITÁRIO:

Subsolo

Outro XX

NATUREZA DA EDIFICAÇÃO:

Madeira

Alvenaria Mista

QUANTO AO USO DA EDIFICAÇÃO:

EDÍCULA
RESIDENCIAL

INDUSTRIAL
COMERCIAL

OUTRO (indicar)
PISCINA (alvenaria) 

Outro (indicar)

Convencional

Rústico

ACABAMENTO:

ÁREA LIVRE
2.059,584m²

Projeto analisado conforme Decreto Municipal nº 285/2022

PROJETO ARQUITETÔNICO
ZONA 73 QUADRA 01 LOTE

62,93 %
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Nota: Piso Tátil Conforme
NBR 16537/2016
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DISTÂNCIA HORIZONTAL ENTRE CENTROS DE RELEVO
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ALTURA DO RELEVO

NOTA: Distância do eixo da primeira linha de relevo até a borda do piso igual a 1/2 distância horizontal entre centros
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.383.709/0010-00
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/09/2023

 
NOME EMPRESARIAL
J C PARRO & CIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-01 - Tabacaria
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ILHA DO MEL

NÚMERO
1247

COMPLEMENTO
********

 
CEP
87.203-390

BAIRRO/DISTRITO
RESIDENCIAL DAS ARAUCARIAS

MUNICÍPIO
CIANORTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
XMLTRADICAO@GMAIL.COM

TELEFONE
(44) 3029-2183

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/09/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2023 às 10:18:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/09/2023

 
NOME EMPRESARIAL
J C PARRO & CIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: JULIANO RODRIGO HONDA CPF: 054.XXX.XXX-50
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A545287

1.1 Empresa Contratada

Razão Social: ZERONOVE ARQUITETURA LTDA CNPJ: 11.XXX.XXX/0001-59
Período de Responsabilidade Técnica: 05/05/2010 - sem data fim Nº Registro: PJ16545-0

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14091379I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 18/03/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 18/03/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor da(s) taxa(s)

Valor da(s) taxa(s): R$119,61 Boleto nº 19994867 Pago em: 18/03/2024

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: J.C. PARRO & CIA LTDA CPF/CNPJ: 03.XXX.XXX/0001-01
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado Data de Início: 18/03/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 30/06/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 87203390
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 1247
Logradouro: ilha do mel Complemento:
Bairro: RESIDENCIAL DAS ARAUCARIAS Cidade/UF: CIANORTE/PR

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 1,00
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: unidade por hora

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Comercial

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Elaboração de Estudo de impacto de vizinhança EIV para Supermercado em Cianorte-PR

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 20/03/2024 às 08:30:18 por: siccau, ip 10.244.2.2.

Página 2/2www.caubr.gov.br

Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14091379I00CT001 J.C. PARRO & CIA LTDA INICIAL 18/03/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE
Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JULIANO RODRIGO HONDA, registro
CAU nº 000A545287, na data  e hora: 18/03/2024 17:04:43, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode. 
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OFÍCIO Nº. 297/2023 – SEMMA              CIANORTE, 05 DE DEZEMBRO DE 2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM-ESTAR ANIMAL

PARA: J C PARRO & CIA LTDA

ASSUNTO: MEDIDA COMPENSATÓRIA

PREZADOS(AS),

Em atenção ao cumprimento do item 6.2.1 do Estudo de Impacto de Vizi-

nhança  do  empreendimento  J  C  PARRO  &  CIA  LTDA,  inscrito  no  CNPJ

03.383.709/0010-00, a ser edificado no endereço Avenida Ilha do Mel, 1247 - CEP

87.203-390 – Residencial das Araucárias – Cianorte/PR, a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Bem-estar Animal vem por meio deste ofício, formalizar a medida

compensatória como forma de mitigação dos poluentes atmosféricos provindos da

atividade da empresa. 

Após análise, defere-se pela doação de mudas de 100 (cem) mudas de árvo-

res de espécies nativas, divididas entre:

• Peroba-rosa (Aspidosperma polyneuron);

• Cedro (Cedrela fissilis);

• Tipuana (Tipuana tipu);

• Sibipiruna (Caesalpinia pluviosa).

As mudas poderão ser entregues no Viveiro Municipal de Cianorte, no en-

dereço Rua Afonso Pena, 366 – Zona 01, de segunda a sexta-feira, das 08h00 ao

12h00 e das 13h30 as 17h30. Sem mais para o presente, renovamos nossos votos

de estima e elevada consideração.

Cordialmente,

____________________________________________

DANIELLA DE CÁSSIA SILVA CARRARO PARREIRAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM-ESTAR ANIMAL

Avenida Piauí, 2099 | Horário de atendimento: 8h às 12h e das 13h30 às 17h30
E-mail: vig.ambiental@cianorte.pr.gov.br | Telefone: (44) 36316152

Daniella de Cássia 

Silva Carraro Parreiras

Assinado de forma digital por 

Daniella de Cássia Silva Carraro 

Parreiras 

Dados: 2023.12.05 10:28:28 -03'00'
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